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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.133/2020 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência n°001/2019 — SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela 
Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública 
n° 001/2019 - SAÚDE, que tem por. objeto a contratação de entidade filantrópica ou sem 
fins lucrativos, para prestação de serviços hospitalares ao Pronto Atendimento Municipal 
24 Horas de Umuarama, conforme Artigo 199 da Constituição Federal, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, pelo 
período de 12 (doze) meses, não sendo prorrogado por força do Acórdão n° 1629/2020, 
de 16 de julho de 2020 — Sessão Virtual n° 6, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná — TCE/PR., tendo sido declarada vencedora a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 17 de dezembro de 2020. 
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